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se de ato poUtico seria fugir ao dever 
que a ConstitlÚção lhe impõe, máxime 
após ter ela inscrito entre as garantias 
fundamentais, como nenhuma outra an
tes fizera, o princípio de que nem a lei 
poderá excllÚr da apreciação do Poder 
.Judiciário qualquer lesão do direito in
dividual (art. 141, § 4"). 

E acrescentei: "A tese de que a obje
ção do "caso politico" não exime o Tri
bunal do dever de investigar se há um 
direito ferido, foi unânimemente aco
lhida por êste Tribunal no mandado de 
segurança n" 1.423 - acórdão de 22 de 
fevereiro de 1951, reproduzido pelo Dr. 
Procurador-Geral em seu parecer. 

E antes já o fôra no recurso do Man
dado de Segurança n" 1.006, por cujo 
provimento opinei como Procurador-Ge
ral e de que foi relator o Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa, que me fêz a honra 
de adotar o meu modesto parecer como 
fundamentação do seu voto." 

llls:se assunto, aliás, foi magistralmen
te versado no famoso discurso com que 
RlÚ Barbosa, em 19-11-1914, tomou pos
se do cargo de Presidente do Instituto 
dos Advogados, mlÚto antes de vir a 
ConstitlÚção de 1946 a consagrar a re
gra expressa 00 artigo 141 § 4" (Cole
t&aea Jtlridtca, 1928, págs. 161 e se
guintes). 

A Procuradoria-Geral da República 
reproduz trecho do meu voto no Man
dado de Segurança n" 1.959 e com êle se 
declara de acôrdo. Mas, passando ao mé
rito, opina que ao recurso se negue pro
vimento. Ora, o mérito ainda não foi 
apreciedo pelo Tribunal de Mato Grosso . 
E, se o fizéssemos agora, estaríamos su
primindo uma instância. 

Assim, dou provimento ao recurso, 
para que o Colendo Tribunal a quo co
nheça do pedido e o julgue como fôr 
de direito. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: deram provimento, unâni
memente, para que o Tribunal a qu,o 
conheça do pedido. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luís Gallotti, Relator. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vítor Nunes, Gonçalves de Oliveira, Vi
las-Boas, Cândido Mota Filho, Ari 
Franco, Hahnemann Guimarães e Luís 
Gallotti. 

Ausente, licenciado, o Exmo. Senhor 
Minístro Ribeiro da Costa. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Lafayette de Andrada, Pre
sidente. 

ESTADO DA GUANABARA - TRANSFERP.NCIA DE FUNCIONÁRIOS 
REINTEGRAÇÃO 

Interpretação da Lei n.O 3.352, de 1960. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

João Valente de Sousa e outros veTBU8 União Federal 
Recurso em mandado de segurança n,o 10.988 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA CosTA 

ACÓR:>ÃO 

Relatados êstes autos de mandado de 
segurança no 10.988, do Estado da Gua
nabara, acorda o Supremo Tribunal Fe
deral, em Sessão Plena, negar provimen
to ao recurso, e conhecer do mandado 

como originário para o indeferir, unâni
memente, nos têrmos das notas taqui
grãficas anexas. 

Brasilia, 20 de março de 1963. - A. 
C. Lafatyette dB Andrada, Presidente. -
A. M. Ribeiro da Costa, Relator. 
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RELATóRIO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa - O 
caso, de que é objeto o presente recur
so, é, assim, exposto a fôlhas 49-52, 
'Verl1i.8 : 

"João Valente de Sousa e outros, ex
-funcionários do Departamento Federal 
de Segurança Pública, órgão então ==,u
bordim.do ao Ministério da Justiça, fo
ram demitidos do 8eT'VV;O público fede
ral por ato de preposto da União. L'"l
conformados com dito ato, ingressaram 
com l.LJlla ação ordinária contra a mes
ma União, visando a se reintegrarem 
nos cargos dos quais haviam sido ex
cluídos. 

Dita ação - na qual o Estado da 
Guanabara não interveio em qualquer de 
suas fases, quer como ré~, autor, assis
tente ou oponente - foi julgada proce
dente na primeira instãncia e, afinal, 
mantida por uma Côrte também federal. 

Ocorre, todavia, que na hora de se 
determinar o cumprimento do julgado, 
entendeu o MM. Juiz da execução que 
ao Estado da Guanabara competia rein
tegrar os autores, e não ao Govêrno Fe
deral que não havia sido condenado à 
prestação:> da obrigação resultante do 
julgado. 

Contra êsse despacho manifestamen
te ilegal do MM. Juiz, o Estado interpôs 
mandado de segurança, uma vez que não 
lhe restava qualquer outro meio legal 
ou processual de coibir a ilegalidade de 
que estava sendo vitima, tudo como se 
esclareceu na fls. 4-5 dos autos, ratifi
cado pelo parecer do Procurador-Geral 
da Justiça às fls. 35. 

Ficou ali demonstrado que não sendo 
o Estado parte no feito, nem mesmo na 
execução, porque o executa40 é o 00-
vêrno Federal, não poderia usar sequer 
dos embargos previstos nos arts. 1.010 
e 1.013 do Código de Processo Civil, 
como pretendeu a ilustre autoridade 
coatora. 

A hipótese em causa não configura 
qualquer dos casos consignados no ar
tigo 1.010: 

Na espécie não há que se falar de fal
ta, ou nulidade, da citação inicial, por
que a ação não foi movida à revelia do 
Estado. 

E não foi exatamente porque nenhum 
.nterlês~, próximo ou remoto, tinha a 
Guanabara no feito, de modo que não 
se poderia cogitar da necessidade de sua 
citação, como também não haveria como 
se citar, p:lr exemplo, o Estado de São 
Paulo ou o Estado do Rio, porque tanto 
êles quanto a Guanabara se achavam tão 
distantes do feito quanto os habitantes 
de Marte (se os há). 

Os demais fundamentos capazes de 
permitir a interposição de embargos de 
executado também não existem na ma
téria em debate: nem novação, nem ex
cesso de execução, porquanto a ação não 
foi movi<!a contra o Estado nem é êle 
o executado, e sim a União. 

O que se pretendeu com o despacho 
impugnado foi, executando-se a União 
Federal, atingir-se, por via obliqua, a 
Guanabara, que passlria a arcar, só 
ela, com a obrigação de receber em seus 
quadros ex-servidores federais, reinte
grados por uma Côrte federal no serviço 
público do Govêrno Central. 

Nem o instituto de reintegração tem 
tal amplitude - como se demonstrou às 
fls. 5-9 e no parecer de fls. 35-38 - que 
chegasse ao extremo de tornar inope
rante a regra constitucional que asse
gura a autonomia dos EstadQlS e que é o 
próprio fulcro do sistema federativo do 
País. 

Assim sendo, o MM. Juiz impetrado 
não poderia praticar o ato abusivo que 
praticou, ao obrigar o Estado a receber 
os autores em seus quadros. Pratican
do-o e mantendo-o atingiu direito liqui
do e certo do Estado de não se ver obri
gado a substituir a União no momento 
de se cl.LJllprir o julgado, direito êsse que 
sômente pode ser garantido por via do 
apêlo à segurança. 

l!l certo que a egrégia 7' Câmara Clvel 
entendeu que se conflitam, na espécie, a 
União Federal e o Estado da Guanaba-
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ra. e que, por isso, lhe falece competên
cia DIll'8. dirimir a controvérsia. 

D.It.u UfJIIIia, não tem razão a ego Câ
mara. 

o que se pretende, com os mandados 
em causa é, apenasmente anular deci
são de juiz da Justiça local que, de modo 
abusivo, determinou ao Estado prática 
de ato a que êle não está, de nenhum 
modo obrigado. Ora, isso não pode nem 
gera conflito entre a União Federal e a 
Guanabara, como se entendeu. 

Desde que a ego Câmara. viesse a ve
rificar que o despacho judicial é fla
grantemente ilegal, caberia conceder a 
segurança para, tão-SÕlnente, determi
nar que o MM. Juiz se abstivesse da
quela prática, sem que isso implicasse 
em modificar o acórdão exeqf1endo, que 
~ a Um&> Fed&ral, ou a obrigar 
a e!St$ a coisa divwsa. daquilo a que es
tava sujeita por fôrça de sentença. O 
vrit, destarte, seria mera correção do 
ato arbitrário e desconfonne para com 
a lei, não se interferindo, ao expedi-lo, 
com a decisão exeqüenda nem tão pouco 
com o interêsse da União Feêderal. 

Feita a correção do ato abusivo do 
MM. Juiz por via da segurança, a êle 
incumbiria, então, dar inicio à execução 
contra quem foi condenado no feito, na 
forma da legislação processual. Ai, en
tão, se o Govêrno Federal, que é parte 
tIO feito, entender que a execução se deve 
processar de modo diverso, que suscite 
a questão nos autos e de acOrdo com os 
preceitos do Código de Processo Civil, 
para que a matéria seja devolvida à 
COrte prolatora do acórdão exeqüendo. 

Ao Estado, que não é parte no feito, 
que nAo tem qualquer qualidade proces
sual para ingressar nos autos é que não 
pode caber tal procedimento. A êle in
cumbe, apenas, resguardar os seus di
reitos violados pela decisão judicial im
pugnada. 

Pelas razões expostas, espera o Esta
do da Guanabara que êsse Excelso Pre
tório dê provimento ao presente recurso, 
de modo a. detemninar à ego camara Cf-

vel que decida o pedido de segurança. 
Todavia, no caso dêsse colendo Tribunal 
entender que há., na hipótese, conflito 
entre a União Federal e a Guanabara, 
pede o Estado que seja conhecida e afi
nal dirimida a questão, nos melhores 
têrmos do Direito e da Justiça." 

Vaza-se o acórdão recorrido nestes 
têrmos (fls. ~), rerbi8: 

"Vistos e relatados êstes autos do 
mandado de segurança n" 1.996, reque
rente o Estado da Guanabara, informan
te o Juizo da Primeira Vara da Fazenda 
POblica: 

O Estado da Guanabara pleiteia segu
rança contra o Juizo da Primeira Vara 
da Fazenda POblica a fim de não ser 
obrigado a receber, em seus quadros, ex
servidores federais, demitidos por um 
preposto da União Federal e mandados 
reintegrar pelo Tribunal Federal de Re
cursos, num processo em que o Estado, 
ora impetrante, não fOra autor, réu, as
sistente ou opoente. 

Entende o Estado da Guanabara que 
cabe ao Govêmo Federal a execução do 
julgado, sendo ilegal o despacho da au
toridade ianpetrada que suscita duas 
prelimina.reB : 

a) a incompetência da Justiça da 
Guanabara para conhecer da presente 
impetração, visto que o ato impugnado 
resulta de execução de sentença contra 
a União Federal, por um Tribunal Fe
deral, tendo a União Federal de supor
tar as respectivas conseqüências, nos 
têrmos do artigo 29 da Lei n<' 1.533, de 
1951; 

b) descabimento da segurança, pois 
o impetrante dispõe de meio processual 
especifico para a sua defesa, como o 
de embargos, segundo os artigos 1.010 e 
1.013, do Código de Processo Chil. 

Ouvidas as Procuradorias da Justiça 
locaI e a da Repdblica, esta opina (fls. 
40-44 ) pela incompetência, na espécie, 
da Justiça do Estado da Guanabara, 
uma vez que há interêsse da UniA.o Fe
deral, devendo a controvérsia ser diri-
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mida, originàriamente, pelo egrégio Su
premo Tribunal Federal, nos tênues do 
artigo 101, I, letra e da Constituição 
federal. 

Por sua relevância, é de se decidir 
a questão da incompetência, no caso, 
desta Câmara, uma vez que o Estado 
da Guanabara atribui à União Fe
deral, por não ter sido parte na causa· 
dos autores, o dever de os reintegrar 
nos quadros dos seus servidores, en
tendendo a União Federal, pelo seu 
representante, que a competência é a 
do Supremo Tribunal Federal, uma 
vez que há controvérsia entre um Es
tado da Federação e aquela. União. 

Merece acolhimento a. preliminal' 
de incompetência desta. camara, para 
dirimir o litígio, nos têrmos do ar
tigo 101, I, letra e da Oonstitulção 
federal. Efetivamente contendem um 
Estado e a União Federal, aquêle 
impretando segurança. contra um ato 
de juiz estadual, na execução de um 
julgado do Tribunal Federal, num 
processo em que não fôra citado, ca
bendo, pois, ao Pretório Excelso a so
lução do litígio. 

Acordam, pois, os Juizes da Sétima 
Câmara Civel do Tribunal de Jus
tiça da Guanabara, por unanimidade 
de voto, acolher, COInO acolhem, a 
preliminar, pagas as custas na. fonua 
da lei." 

Nesta Suprema Instância, assim se 
prrmuncia, a Procura.doria-Geral (fls. 
58-61) ,tl6rbts: 

"João Valente de Sousa e outros, 
demitidos de cargos que ocupavam 
no Departamento FederaJ. de Segu
rança Pública, envolvidos que foram 
no famoso inquérito do Crime de To
ne1eros, pelejaram pela reintegração 
e a conseguiram em sentença confir
mada. pelo colendo Tribunal Federal 
de Recursos. Assinando prazo de dez 
dias para a reintegração, o Estado da 
Guanabara, ao qual ficou transferido 
o Departamento Federal de Segu
ranÇa Pública, por fôrça da Uli ntl-

mero 3.752, de 1960 (Uli Santiago 
Dantas), se recusa a receber os re
integrados, sob a aleglção de que se 
trata de servidores da União que não 
se beneficiaram com a atualidade 
da lei e que, a destempo, valendo
se de judicialmente liberado, preten
dem retornar ao serviço, hoje sob 
orientação estadual. Insiste o Estado 
da Guanabara que, em se tratando 
de funcionários da União Federal, a 
ela cabe recebê-los de retôrno. 

A súplica, que não foi examinada 
em seu mérito pelo Tribunal a quo 
que se deu por inconpetente, pode 
sê-lo pelo S<lpremo Colégio, pois ca
racterizado está o conflito de interês
ses entre a União e um dos Estados 
da Federação (Constituição, art. 101, 
I, letra b). 

Não tem razão o recorrente. A 
simples detenuinação da lei, número 
3.752-60 - segundo a qual a. trans
ferência dos serviços de natureza lo
cal para a nova unidade federativa 
ficou circuncrista aos cargos públi
cos e aos seus ocupantes -, não tem 
fOrça para anular o que está sacra
mentado no art. 190, da Constituição 
federal. Diz o mandamento: 

"Invalidada por sentença a demissão 
de qualquer funcionário, será êle rein
tegrado; o que lhe houver ocupado o 
lugar ficará destituldo de plano ou se
rá reconduzido ao cargo anterior, mas 
'Sem direito a indenização" (fls. 31). 

Trata-se, pois de reimtegraç(W. De 1'6-

tômo ao (Xl.rgo amt'Igo, sob pena até 
de destituição daquele que se encon
tre no lugar de quem sofreu a demis
são injusta. O inciso constitucional fa
la em w,ga:r, isto é, mais que OOIrgO, 
pois na expressão está insita a idéia 
de locação. O lugar, ou melhor, o car-
90 e sua lotação foram transferidos 
à órbita do Estado. Advém a decisão 
judical determinando a reimlegração. 
Ora, está meridianamente claro que a 
União Federal não poderá cumprir a 
vontade da Justiça mandando ~ 
grar funcionário cujas funções se en-
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eontram na órbita do Estado. Admitir 
a hipótese será aceitar tipo de inter
venção não prevista no art. 79 • de nos
sa Carta Politica. 

A reintegração difere substancial
mente da rea.dmissão. A última pode
rá se verificar no quadro do serviço 
público. em cargo igual ou equivalente. 
atendendo-se, em princípio, ao interês
se da Administração. A reintegração 
se rege de maneira absoluta, pois re
presenta restabelecimento para o ser
vidor de situação existente no ato de
missório como se não houvera solu
ção de continuidade. A decissão rein
tegratória é um elo interligando o últi
mo dia em que o servidor trabalhou 
ao primeiro do seu retôrno, tendo o 
condão de atpagatr os incidentes que in
termed:iaraan, por terem sido conside
rados contrários à norma jurldica. Vol
tam. ao cargo como se dêles jamais 
houvessem saldo: continuam, pois, onde 
estavam, onde estão os que tralnsitõ
~ lhes substituiram no atual 
Departamento de Segurança Pública do 
Estado da Guanabara. 

Assim, por óbvio, deve o Estado da 
Guanabara acolher os~, un
gidos pelo pronunciamento da .Justiça, 
que lhes assegurou a mesma situação 
que sempre tiveram quando em exer
cicio, na qual 1Jw8 reconMice intIeIrrwp
çõo e que lhes assegura atualidade da 
condição de servidores que se transfe
riram para órbita estadual com os car
gos e funções. 

O presente recurso, por essas razões, 
não merece a consideração do provi
mento." 

1": o relatório. 

VOTO 

o Sr. MW&íBtro Ribeiro da Oosm (Re
lator) - Nego provimento ao recurso 
e, conhecendo do pedido, como originá
rio, o in~iro. 

A preliminar de incompetência do 
colendo Tribunal de .Justiça do Esta
do da Guanabara se impunha ao &CO-

lhimento que lhe deu o v. acórdio re
corrido, face ao disposto no art. 101. I, 
letra. e da vigente Constituição. 

Reza o preceito de referência: 

"Ao Supremo Tribunal Federal com
pete: 

I - processar e julgar originàr1a
mente: 

e as causas e confHtos entre a União 
e os Estados ou entre êstes.JJ 

Ora, pretende o Estado da Guanaba
ra que a execução da sentença em 
aprêço não pode. legitimamente. atin
gi-lo, atribuindo, assim. à União Fede
ral, por não ter sido parte na causa 
dos autores. exeqüentes, o dever de os 
reintegrar nos quadros dos seus servi
dores. por outro lado sustentando a 
União Federal, pelo seu representante. 
que a competência é dêste egrégio 
Tribunal, uma vez que há controvér
sia entre um Estado-Membro e aquela 
União. 

O argumento é relevante. 

Sua procedência afigura-se-nos mani
festa. Assinale-se, ao propósito, que a 
contenda se abre entre um Estado e 
a União Federal. insurgindo-se aquêle 
com a impetração de segurança contra 
ato de um juiz estadual. decorrente 
da execução de um julgado de Tribunal 
Federal, num processo em que não fô
ra citado, devendo caber. portando, se
gundo a regra da competência estabe
lecida pela letra e do inciso I. do art. 
101, da Constituição federal. a êste 
egrégio Tribunal a solução do litigio. 

Receptivel, a êste respeito, a argu
mentação que a fls. 43 se lê. do teor 
seguinte: 

"Desde qUe a União invoque contra 
um ou mais Estados, ou qualquer dês
tes contra ela ou contra outro Estado, 
texto constitucional, ou interpretação 
dêle - e na espécie se questiona sO
bre a extenção do artigo 146 da Cons
tituição -, está. composta a figura da 
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"questão juridica" e caracteriza a com
petência do Alto Pretório, salienta o 
eminente jurisconsulto, acrescentando, 
como se tivesse presente a hipótese dos 
autos, bastar, para que isso ocorra, 
que um dêles diga que o outro tIão po
dJ6 ter certo prooodtmenro, ou pqrqu.e 
Hão Zh,e caiba, ou porque a nenhum 
caiba" (Comentários à Constituição de 
1946, voI. n, pág. 200). 

"Amplo", diz a observação, a res
peito, de Temistlocles Cavalcante, "é 
êste preceito que oomporta não sõmente 
as ações civeis, mas também todo e 
qwalqtwr ronflit>o ou diferença em que 
sejam partes as entidades politicas ali 
mencionadas e que se incluem no qua
dro e na estrutura do sistema federa
tiv:J." 

"Deve-se dar, entretanto, a maior am
plitude à interpretação do texto, de 
acórdão, aliás com a comprensão dada 
a preceito semelhante nos Estados Uni
dos pela Suprema Côrte" (ver o caso 
Kansas ---;- v. Colorado). 

Como resultante dessa orientação, 
devemos ter em mente que a depres
são "conflitos" contida no preceito que 
estatui sôbre essa matéria de competên
cia, precedida do têrmo "causas", dis
punha, como bem sugere Pontes de 
Miranda, o exame da cogitada contro
vérsia sôbre a inclusão do mandato 
de segurança no conceito processual de 
causa." (ob. cito pág. 200). 

Devo, pois, concluir que a competên
cia dêste egrégio Tribunal é inconcussa, 
indisputável. 

No mérito, improcede o mandato. 

Nos autos da ação ordinária que 
João Valente de Sousa e outros promo
vem contra a União, em exe-::ução de 
sentença, opinara o parecer da Pro
curadoria~eral do Estado da Guana
bara que os requerentes deveriam ser 
reintegrados nos quadros funcionais 
da União, pois, subsistindo êstes, os 
peticionários não foram incluidos na 
relação constante da transferência ope-

rada pela criação do nôvo Estado da 
Federação (fô!has 30). 

O ilustre Juiz Sérgio Mariano não 
se reconsiderou de seu despacho exe
cutório. Manteve-o nestes têrmos (fls. 
31-33), oorbis: 

"Mantenho o despacho de fls. 200 -
Estado da Guanabara são válidos para 
a readmissão, nunca, porém, para a 
reintegração. 

O Estado efetivamente não foi parte 
na ação, mas contra êle, que é suces
sor da União ex vi da Lei n9 3.752, 
de 14 de abril de 1960, deve promo
ver-se a execução, na hipótese. Não se 
pode duvidar de que o mencionado di
ploma, ao determinar a transferência 
dos serviços de natureza local para a 
nova unidade fed&ra.tiva, fê-Io com re
lação aos cargos públicos e aos seus 
ocupantes. Mas, acima da Lei n9 ••• 

3.752 paira a Constituição federal, cujo 
art. 190 dispõe de modo concludente: 

"Invalidada por sentença a demissão 
de qualquer funcionário, será êle rein
tegrado; e quem lhe houver ocupado 
o lugar ficará destituido de plano ou 
será reconduzido ao cargo anterior, 
mas sem direito a indenização." 

Os lugares dos exeqüentes, então 
ocupados por outros servidores, pas
saram a ser estaduais. Agora. entre
tanto, mercê de tão meridiana dispo
sição, os ocupantes terão de ser des
tituidos de plano, para que OS vence
dores do pleito judicial voltem a 
ocupá-los. Qual a pessoa de direito 
públiCO que terá de promover a desti
tuição para efetivar a reintegração dos 
exeqüentes? A União Federal? Esta 
alternativa, como já salientamos no 
despacho anterior, representaria verda
deira intervenção federal, não previs
ta no art. 79 da Lei Magna, pelo me
nos sem uma provocação do órgão in
teressado. 

A ilação é irretorquivel: cabe ao Es
tado da Guanabara cumprir a decisão, 
porque sõmente êle tem condições le
gais, normalmente considerados, para 
destituir seus servidores. 
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Oba~rve-se que a disposição constitu
cional alude a "lugar, e não a cargo. 

Lugar é mais que cargo, porque traz 
implicita a idéia de lotação. 

Os efeitos patrimoniais da reintegra
ção terão de ser suportados pela União 
Federal, naquilo em que entendem com 
o disposto no art. 3", § 2'>, alinea a, 
da mencionada. Lei número 3.752. Tam
bém neste ponto fomos claros no des
pacho anterior. 

A alegação de que existe o Departa
mento Federal de Segurança Pública, 
em Brasilia, e que os exeqüentes deve
riam ser providos em cargos daquele 
órgão não se compadece com o insti
tuto da reintegração. C<lm efeito, to
dos os serviços do então Departamento 
Fedaral de Segurança Pública foram 
transferidos para o Estado da Guana
bara, onde passaram a constituir o De
partamento Estadual da Segurança Pú
blica. Aquêle, o da Capital Federal, é 
de criação recente. Os lugares que 
eram ocupados pelos exeqüentes estão 
aqui e não lá. 

Cumpre extremar sempre a reinte
gração c1a readmissão, mesmo porque 
a reintegração não tem o escopo ex
clusivo de garantir ao servidor o res
sarcimento das vantagens ligadas ao 
cargo, nem implica uma nova nomea
ção, como parece ao Estado. lIIstes con
ceitos, ~ venta, podem ser lidos na 
petição de fls. 206-207. Reintegrar é 
restabelecer, para o servidor, a situa
ção existente no ato da demissão, como 
se não houvera solução de continuidade. 

Elucidou-se, além disso, com a de
volução da Carta de Sentença, a que 
se refere o oficio dirigido ao Ser.hor 
Procurador-Geral do Estado (fOlhas 
27-28), verbi8: 

"a) os serviços do antigo Departa
mento Federal de Segurança Pública, 
que constituIam a policia civil do Dis
trito Federal, foram integralmente 
transferidos, com os servidores lotados 
e os bens e direitos nêles compreen
didos para o Estado da Guanabara, de 
acOrdo com os art. 2'> e 3° da Lei no 
3.752, de 14 de abril de 1960, sendo 
assinado o competente têrmo de trans-

ferência pelo representante dêste Mini
tério e o daquele Estado; 

b) desapareceram assim, dos quadros 
de pessoal, dêste Ministério, todos os 
cargos das carreiras estritamente p0-

liciais, que passaram à órbita estadual; 
os que se achavam ocasionaJ.mente va
gos, nas classes Iniciais, não poderão 
ser providos pelo Govêrno Federal, eis 
que a jurisdiçá.o e a competência s0-
bre órgãos transferidos passou para o 
Estado da Guanabara; 

c) mas as reintegrações de funcio
nários, decorrentes de sentença judi
cial que invalida o ato demisssionário, 
podem ser feitas, nas vagas existen
tes, por decreto do Executivo esta
dual, às expensas da União, visto que 
esta reponde pela reparação devida; 

d) vale salientar que o art. 190 da 
Oonstituição federal contém regra im
positiva, ordenando até a destituição, 
de plano, de quem haja ocupado o 
lugar do reintegrado-hipótese, porém, 
evitável, no caso em foco pelo fato 
de eXistir cargo vago da mesma clas
sificação e padrão de vencimentos; 

e) note-se que o regime da Lei fe
deral nO 3.752, citada, confere ao Go
vernador do Estado plenos podêres pa
ra administrar o pessoal transferido, 
assinando, inclusive, os atos de apo
sentadoria submetidos ao exame do Tri
bunal de C<lntas da União, por caber 
ao Tesouro Nacional o ônus da inati
vidade daquele pessoal. Não há, pois, 
como desconhecer a competência da 
mesma autoridade para cumprir as de
cisões judiciais que ordenarem a rein
tegração de servidores em cargos pri
vativos de um serviço transferido. 

A vista do exposto, em que pese o 
parecer da Procuradoria-Geral do Es
tado da Guanabara, êste Ministério sus
tenta a opinião de que o Executivo esta
dual é competente para expedir o ato 
de reintegração procedendo, aliás, co
mo já fêz nos casos de .João Valente 
de Sousa, Garibaldi Rodrigues Santos e 
Valdemiro Nascimento, em cumprimen
to à sentença proferida pelo M.M. 
.Juiz da I' Vara da Fazenda Píiblica, 
como se verifica dos decretos publl-
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cados em 2 de abril de 1962 no Diário 
Oficial do Estado". 

Não remanesce dúvida sôbre compe
tir ao Estado impetrante a obrigação 
00 receber, ou melhor, de reincluir nos 
seus quadros funcionais os servidores 
cuja reintegração fôra determinada por 
sentença em fase executória, salvo as 
consequencias legais decorrentes da 
sua recalcitrância ou desobediência. 

VOTO 

O 8r. MfmIi.8t>ro Vttor Nume..s Leal 
- Sr. PresIdente, tive a honra de ser 
Consultor-Geral da República, quando 
surgiram alguns problemas relaciona
dos com a criação do Estado da Gua
nabara. Alguns dêles diziam respeito, 
precisamente, à situação dos funcio
nários. 

O Estado da Guanabara concordou 
em receber os serviços federais sedia
dos no então Distrito Federal, e a 
União, para compensar essa despesa, 
uma vez que o Estado não teria re
cursos suficientes, comprometeu-se a 
pagar os vencimentos dos servidores 
transferidos, nos níveis devidos até 
àquela data. O Estado pagaria. os acrés
cimos resultantes de promoções ou au
mento de vencimentos. 

Portanto, o principio que se estabe
leceu, na época, e foi aceito pelo Es
tado, além de estar previsto em lei fe
deral, que dispôs sÔbre a criação do 
Estado da Guanabara na omissão de 
norma constitucional especifica, foi que 

todos os funcionários federais estão 
existentes no antigo Distrito Federal 
passariam ao nôvo Estado. 

Trata-se, aqui, de funcionário reilV 
tegrado por sentença judicial, e a nossa 
jurisprudência é que a sentença, que 
defere a reintegração, tem efeito ea: 
tunc. Tudo se passa, portantD, como 
se êsse funcionário estivesse em ser
viÇo por ocasião da criação do Estado 
da Guanabara. Sua situação, em rela
ção ao Estado, é igual à dos demais 
que à época foram transferidos. 

O voto do eminente Sr. Ministro 
R.elator mereCe o meu integral apoio. 
Também nego provimento ao recurso. 

DrJClSÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram provimento do 
recurso e conheceram do mandado c0-

mo originário para o indeferir. Deci
são unânime. 

PTesidência do Exmo. Sr. Ministro 
Laiayete de Andrada. 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Ri
beiro da Costa. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Cha
ves, Vitor Nunes Leal, Gonçalves de 
Oliveira, Vi11as-Boas, Cândido Mota 
Filho, Ari Franco, Luis Gallotti, 
Hahnemann Guimarães e Ribeiro da 
Costa. 

Licenciado, para tratamento de saú
de, o Exmo. Sr. Ministro Barros Bar
reto. 

LEI - SANÇÃO - INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO 

,. , 

- A sanção supre a falta de iniciativa do Poder Executivo para 
a elaboração da lei. (.) 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Osvaldo Manoel de Oliveira versus Estado de Santa Catarina 
Recurso em mandado de segurança n.O 10.532 - Relator: Sr. Ministro 

Luís GALLO'l"lI 

ACORDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso de mandado de segurança nú-

mero 10.532, de São Paulo, em que é 
recorrente Osvaldo Manoel de Oliveira 
e recorrido o GQvernador do Estado, 

(.) N. DA RIm.: No mesmo sentido o ac. do Sup. Trib. Federal, no rec. mando de 
sego n.O 10.890, In D. J. de 20-6-63. 




